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V O T O

O Senhor Ministro Ricardo Lewandowski (Relator): Bem examinados os
autos, tenho que é caso de julgar procedente o pedido.

Eis o teor do diploma impugnado:

“Art. 1º As multas aplicadas aos veículos automotores, emitidas
por órgão ou entidade executiva de trânsito e executiva rodoviária do
Distrito Federal, podem ser parceladas em até 12 vezes.

Parágrafo único. A solicitação do parcelamento previsto no  caput
e o pagamento da primeira parcela garantem ao proprietário do
veículo a emissão do Certificado de Registro e Licenciamento do
Veículo.

Art. 2º Os débitos junto ao Departamento de Trânsito do Distrito
Federal – DETRAN-DF podem ser pagos com cartão de crédito,
ficando a cargo dos usuários todas as taxas cobradas pela respectiva
operadora do cartão de crédito.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90
dias, contados da data de sua publicação. Art. 4º Esta Lei entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário”.

Alega-se, em suma, que a norma viola o art. 22, inciso XI, da
Constituição Federal, o qual disciplina ser competência da União legislar
privativamente sobre trânsito e transporte.

Não se ignora a boa intenção da lei distrital de criar mecanismos
facilitadores da quitação dos débitos pelos motoristas penalizados,
principalmente levando-se em conta os motoristas que fazem de seus
veículos automotivos instrumentos para seu trabalho.

Entretanto, as normas impugnadas na presente ação, sobre
possibilidade de parcelamento de multas de trânsito, de efetuação de
pagamento por cartão de crédito ou débito, estão eivadas de vício de
inconstitucionalidade formal.
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Conforme disciplina o art. 22, I, da Lei Maior, compete à União legislar
privativamente sobre trânsito, veja-se:

“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
(...) XI - trânsito e transporte”;

Com base nesse comando constitucional, a jurisprudência da Casa é
pacífica no sentido de que é inconstitucional normas estaduais que facultam
o pagamento parcelado de multas decorrentes de infrações de trânsito, por
usurparem competência privativa da União.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

“Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 8.027, de 16 de
dezembro de 2003 e do Decreto nº 3.404, de 30 de junho de 2004,
ambos do Estado do Mato Grosso. Parcelamento de multa de trânsito.
Inconstitucionalidade formal. Violação de competência privativa da
União para legislar sobre trânsito e transporte (art. 22, XI, CF).
Procedência da ação. 1. Não acolhida a preliminar de não
conhecimento da ação quanto ao Decreto nº 3.404, de 30 de junho de
2004, em virtude da relação de dependência dos seus preceitos com a
Lei nº 8.027, de 16 de dezembro de 2003, a qual a eles dá suporte de
validade (cf. ADI nº 2.158/PR, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 16/12/10;
ADI nº 3.148/TO, Rel. Min. Celso de Mello, DJ de 28/9/07; ADI nº 3.645
/PR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ de 1º/9/06). 2. A questão já está
pacificada na Corte, sendo múltiplos os precedentes em que se firma a
ocorrência de vício formal de inconstitucionalidade de lei estadual que
verse sobre parcelamento de multas de trânsito, por usurpação de
competência legislativa privativa da União (art. 22, XI, CF).
Precedentes: ADI nº 3.196/ES; ADI nº 3.444/RS; ADI nº 3.186/DF; ADI
nº 2.432/RN; ADI nº 2.814/SC. O Código Nacional de Trânsito (Lei nº
9.503/97) já definiu as infrações de trânsito e determinou as
penalidades e as medidas administrativas a serem aplicadas em cada
caso (art. 161), fixando as multas correspondentes. Somente a própria
União poderia dispor sobre as formas de parcelamento das multas
aplicadas pelos órgãos de fiscalização, o que resulta em nítida invasão
de sua competência legislativa privativa pelo Estado do Mato Grosso.
3. Ação direta julgada procedente” (ADI 3.708/MT, de relatoria do
Ministro Dias Toffoli).

“Ação Direta de Inconstitucionalidade contra a Lei estadual n°
7.738, publicada no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo de 6 de
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abril de 2004. 2. Parcelamento de multas de trânsito. 3. Alegada ofensa
à competência privativa da União para legislar sobre trânsito e
transporte (art. 22, XI, da Constituição). 4. Precedentes: ADI 2064 MC,
Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJ 5.11.1999; ADI 2101, Rel. Min.
MAURÍCIO CORRÊA, DJ 05.10.2001; ADI 2582, Rel. Min.
SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ 06.06.2003; ADI 2644, Rel. Min. ELLEN
GRACIE, DJ 17.09.2003; ADI 2814, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ
05.02.2004, ADI 2432 MC, Rel. Min. NELSON JOBIM, DJ 21.09.2001,
ADI 3444, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ 03.02.2006, ADI 2432, Rel.
Min. EROS GRAU, DJ 26.08.2005. 5. Ação procedente. 6. Declarada a
inconstitucionalidade da Lei estadual n° 7.738, do Espírito Santo”
(ADI 3.196/ES, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes).

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 12.064,
DE 29.03.04, DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. TRÂNSITO.
INVASÃO DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DA UNIÃO
PREVISTA NO ART. 22, XI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. É
pacífico nesta Corte o entendimento de que o trânsito é matéria cuja
competência legislativa é atribuída, privativamente, à União,
conforme reza o art. 22, XI, da Constituição Federal. Precedentes: ADI
2.064, rel. Min. Maurício Corrêa e ADI 2.137-MC, rel. Min. Sepúlveda
Pertence. 2. A instituição da forma parcelada de pagamento da multa
aplicada pela prática de infração de trânsito integra o conjunto de
temas enfeixados pelo art. 22, XI, da Constituição Federal.
Precedentes: ADI 2.432 (medida cautelar, rel. Min. Nelson Jobim, DJ
de 21.09.01; mérito, rel. Min. Eros Grau, julg. em 09.03.05, Informativo
STF 379) e ADI 3.196-MC, rel. Min. Gilmar Mendes, DJ de 22.04.05. 3.
Ação direta cujo pedido se julga procedente” (ADI 3.444/RS, de
relatoria da Ministra Ellen Gracie).

Nessa linha, por ocasião do recente julgamento da ADI 5.778/RJ, de
relatoria do Ministro Luiz Fux, entendeu-se que “cabe somente à União
dispor sobre as formas de pagamento das multas aplicadas pelos órgãos de
fiscalização de trânsito”.

Também o Ministro Celso de Mello, em seu voto condutor na ADI 5.222
/RJ, ressaltou que “as normas referentes à disciplina normativa das
penalidades referentes a infrações de trânsito acham-se compreendidas no
domínio temático constitucionalmente outorgado, em caráter privativo, à
União Federal (CF, art. 22, XI)”.

Nesse mesmo sentido, destaco, ainda, os seguintes precedentes:
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“INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Lei nº 2.903/2002, do
Distrito Federal. Competência legislativa. Trânsito. Condução de
veículo automotor. Estado flagrante de embriaguez do condutor.
Cominação de penalidades. Apreensão da Carteira Nacional de
Habilitação - CNH, recolhimento do veículo e aplicação de multa.
Inadmissibilidade. Regras de uso de veículo. Competência legislativa
exclusiva da União. Ofensa ao art. 22, inc. XI, da CF. Ação julgada
procedente. Precedentes. É inconstitucional a lei distrital ou estadual
que comine penalidades a quem seja flagrado em estado de
embriaguez na condução de veículo automotor” (Ação Direta de
Inconstitucionalidade 3.269/DF, Relator o Ministro Cezar Peluso).

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 11.038
/2019, DO ESTADO DE MATO GROSSO. DIPLOMA LEGISLATIVO
ESTADUAL QUE VEDA AOS ÓRGÃOS E AUTORIDADES DE
TRÂNSITO A ADOÇÃO DE MEDIDAS ADMINISTRATIVAS
RESTRITIVAS EM RELAÇÃO A CONDUTOR INFRATOR,
ENQUANTO NÃO PROFERIDA DECISÃO DEFINITIVA EM
PROCESSO ADMINISTRATIVO OU JUDICIAL. USURPAÇÃO DA
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE
TRÂNSITO (CF, ART. 22, XI). INCONSTITUCIONALIDADE
FORMAL. PRECEDENTES. 1. O Código de Trânsito Brasileiro dispõe
sobre o procedimento de autuação e aplicação de penalidades aos
condutores infratores, estabelecendo, ainda, medidas administrativas
de natureza cautelar destinadas a assegurar a eficiência da fiscalização
do trânsito e a proteção das pessoas contra os riscos decorrentes da
prática de novas infrações. 2. Esta Suprema Corte já reconheceu que a
apreensão cautelar da carteira nacional de habilitação e a suspensão
temporária do direito de dirigir, em casos de infrações gravíssimas,
caracterizam medidas compatíveis com o texto constitucional e com o
postulado do devido processo legal, traduzindo hipóteses sujeitas ao
contraditório diferido (ADI 3.951/DF, Red. p/ o acórdão Min. Edson
Fachin, j. 20.5.2020). 3. Segundo a jurisprudência desta Casa, os
Estados-membros não podem inovar em matéria pertinente à
disciplina normativa do trânsito, por configurar usurpação da
competência privativa da União para legislar sobre esse tema. 4. Ação
direta de inconstitucionalidade julgada procedente” (Ação Direta de
Inconstitucionalidade 6.612/MT, Relatora a Ministra Rosa Weber).

Por fim, interessante deixar registrado que já tramita na Câmara dos
Deputados o Projeto de Lei 5.450/2020 para “alterar a Lei 9.503, de 23 de
setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para estabelecer o
parcelamento de multas decorrentes de infrações de trânsito”.
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Ante o exposto, julgo procedente a presente ação para declarar
inconstitucional a Lei 5.551/2015, do Distrito Federal.

É como voto.


